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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

Secretaria Municipal da Saúde 
Rua Arsênio Santos, s/nº, Centro. 

CEP: 64.900-000, Bom Jesus -PI, Fone/fax: (89) 3562-1470. 
CNPJ: l l.573.603/0001-07 

EXTRATO DE CONTRATO 

INSTRUMENTO: Contrato nº 120-2020/PP Nº 016-2020. 

OBJETO: fomecinento de material de expediente, em atendimento da demanda da Seaetaria Municipal da 
Saúde de Bom Jesus/PI. 

CONTRATANTE: MUNldPIO DE BOM JESUS, ESTADO DO PIAUI, C.N.P.J. nº 06.554.356/0001·53, com 
sede e foro à Praça Marcos Aurélio, 41, Centro, Bom Jesus-PI, CEP 64.900-000, neste ato representado pela 
secretaria Muniq)al de saúde Bom Jesus-Piauí. 

CONTRATADA: M. J. LOPES MONTEIRO EIREll, Pessoa Jurídica de Direito Privado, Inscrita no CNPJ nª 
02.985.402/000HB, situada na Avenida Dr. Antônio Pedreira Matins, n° 5711, Bairro Alto Alegre, Teresina, 
Piauí, CEP 64.000-190 

Valor total: R$ 105.000,00 (cento e cilco míl rea6). 

FONTE DOS RECURSOS: 001 - Rerursnc; próprios; 214 - CUsteiD. Programa de trabalho: 10.301.0020.2160 -
Manutenção dos serviços municipais de saúde. Elemento de despesa: 33.90.30.16 - Material de amsumo; 
Material de expediente. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 (trtlta e um) de dezerrbro de 2020. 

Data de eainatura: 15 (~inze) de ;.mho de 2020. 

Sis,iatários: Flávia Araújo cardoso Procópio, pela CONTRATANTE, e Mauro Roberto Rllero, pela 
CONTRATADA. 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

GABINETE DO PREFEITO 

ERRA TA DO DECRETO Nº 025, DE 01 DE JUNHO DE 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS, Estado do Piaui, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso VI , da Lei Orgânica do Município, vem 
detenninar a publicação da Errata do Decreto nº 02S/2020, tendo em vista a constatação 
de erro material de digitação do número do decreto que trata sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 
do novo coronavirus, e dá outras providências. Portanto, republicamos, nesta data, o 
decreto com o número correto, para que o mesmo gere seus efeitos jurídicos, retroativos 
adatade0I dejunhode2020. 

ONDE SE LÊ: 

"DECRETO Nº 02S, DE 01 DE JUNHO DE 2020." 

LEIA-SE: 

"DECRETO Nº 026, DE OI DE JUNHO DE 2020." 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus-PI, em 17 de junho de 2020. 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

GABINETE DO PR.EFEITO 

o.c..to n• 025, de 28 de maio de 2020. 

Autoriza o Poder E>cecutlvo Municipal a abf1r Crédito Adicional 
Extraortlina'lo no orçamento vigente, no valor de R$ 203.475,00 
(duzentos e ttês mil, quatrocentos e selenta e clllco realS), e a criar m, 
programa ae lml>alr>o para viabilizar a execuçao para o f,m a que se 
desdna e dà outJas providências. 

O Prefeito Municipal de Bom Jeeus. Estado do Piaul , no uso de suas atribuições tendo por base legal a 
Lei nº 4.320/64, e considerando a Portaria nº 188/GM/MS. de 03 de fevereiro de 2020. Medida Provisória 
nº 953/2020, de 15 de abril de 2020, POttaria nº 369/2020 (Ministério da Cidadania), de 29 de abril de 
2020, Portaria n• 378/2020 (Mlnlslér1o da Cidadania), de 07 de maio de 2020, e considerando a situação 
de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional decorrente do Comnavlrus. COVID-19, 
DECRETA: 

Art 1°. Foca aberto no orçamento vigente.o Crédito Adicional Extraordinârio no valor de RS203.475,00 
(duzentos e três mil, quatrocentos e setenta e cinco reais). referente ao repasse financeiro emergencial que 
trata da estruturaçao da rede do SUAS e a realização de ações socioassistenciais e inetemento temporário 
na execução de ações socioassistenciais no âmbito da Proteçoo Social Básica e Especial, conforme 
Portarias n• 369 e 378/2020 respectivamente. 

Art 2". Para viabilizar o registro da receita e 8"8CUç.'lo da despesa, cria-se no referido orçamento. a receita 
e despesa para execução das ações emergencials de enfrentamento da Covid-19 no âmbito do Sistema 
único de Assistência Social (SUAS). conforme detalhado a segui~ 

Rubrica R...ita Dac:rlçlo ValorR$ 

1718.12.1.1.08 Transl. do FNAS-COVID-19 - Portaria 369 97.275,00 

1718.12.1.1.09 Transf. do FNAS-COVID-19 - Portaria 378 106.200,00 

FUNCIONALPROGRAMÀTICA 

DESCRIÇÃO CÔDIGO: 

PODER: PREFEITURA EXECUTIVO 02 
ORGÃO: SECRETARIA MUN. DE ASSISTENCIA 05 

SOCIAL 
UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 02.05.01 

SOCIAL - FMAS 
FUNÇAO: ASSISTENCIA SOCIAL 08 

SUBFUNÇÃO: Assistência Comunitária 244 
PROGRAMA: Ação Comunitária Geral 0016 
ATIVIDADE: Enfrentamento da Emergência COVID-19 2170 

DETALHAMENTO DA DESPESA- PORTARIA 389/2020 

FONTE DE RECURSO 1 TOTAL(R$) 
FONTE 311 - Transf. FNAS 1 97.275,00 

CÔD.APL 400 002 - COVIO Port. 369 (EPI) 1 

ELEMENTO DESCRIÇÃO 1 VALOR(RS) 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 1 66.825.00 
3.3.90.39.00 Outros Ser,_ Terc. Pessoa Jurídica 1 30.450,00 

DETALHAMENTO DA DESPESA- PORTARIA 378/2020 

FONTE DE RECURSO 1 TOTAL(R$) 
FONTE 311 - Transl. FNAS 1 106.200,00 

COO. APL 400 003 - COVID Por!. 378 1 

ELEMENTO DESCRICAO VALOR(R$) 
3.1 .90.11 .00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 51 .255,00 
3.3.90.30.00 Matlllial de Consumo 16.445,00 
3.3.90.36.00 Outros Ser,. Tare. Pessoa Flsica 9.397,33 
3.3.90.39.00 Outros Serv. Tare. Pessoa Jurldica 22.102.67 
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 7.000,00 

Art. 3". o crédtto aberto na foona do artigo 1• sera coberto com recursos provenientes de excesso da Fonte 
de Recuri;o 311 - Transferências do Fundo Nacional de Assistência Social. 

Art 4º. Fica o Poder E>Cacutivo Municipal autorizado a fazer os ajustes necessârios à execução do 
programa. 

Art. 5°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus, 26 de maio de 2020. 

~~ 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 06.554.35610001-53 

Dispõe acerca do Sistema de Garantia de Direitos 
e Serviço de Escuta Especializada e/ou 
Depoimento Especial de Criança e do 
Adolescente Vítima ou Testemunha de Violência 
no Âmbito Municipal. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS, Estado do Piaul , no uso das atribuições que lhe 
conferem o art. 66 incisos VI e VII da Lei Organica Municipal , por intermédio da Secretarias 
Municipais de Assistência Soclal, de Educação e de Saúde, e; 

CONSIDERANDO as questões elencades pele Lei Federal n• 13.431, de 4 de abril de 2017, 
que estabelece o sistema de garanUa de direitos da criança e do adolescente vitima ou 
testemunhe de violência; 

CONSIDERANDO o Decreto n• 9.603, de 10 de dezembro de 2018, que regulamenta a Lei 
n• 13.431, de 4 de abril de 2017; 

CONSIDERANDO a Resolução n• 113. de 19 de abril de 2006. do Conselho Nacional dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA, que dispõe sobre os parametros para a 
institucionalização e fortalecimento do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 
Adolescente; 

CONSIDERANDO a Resolução nº 169, de 13 de novembro de 2014, do Conselho Nacional 
dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA, que dispõe sobre a proteção dos 
direitos de crianças e adolescentes em atendimento por órgãos e entidades do Sistema de, 
Garantias de Direitos, em conformidade com a polltica nacional de atendimento da criança e 
adolescente; 

CONSIDERANDO o principio da proteção integral que prevé que todas as crianças e 
adolescentes devem receber proteção especial em função de sua condição peculiar de 
pessoa em desenvolvimento, tendo os seus melhores interesses avaliados, resguardados e 
considerados em todas as ações ou decisões que lhe digam respeito nas diferentes esferas, 
pública ou privada; 

CONSIDERANDO o principio da prioridade absoluta que compreende a primazia de receber 
a proteção e SOCOITO em qualquer circunstancia. conforme dispõe o art. 4° do Estatuto da 
Criança e do Adolescente; 

CONSIDERANDO a necessidade de uma intervenção precoce, mlnime e urgente, que 
implica intervenção imediata, com respostas rápidas as violaçOes de direitos. exercida. 
exciusivamente, por autoridades e instituições indispensáveis à efetiva promoção dos 
direitos e à proteção das crianças e adolescentes (art. 100, VII do ECA); 

CONSIDERANDO o principio da partidpaçao da criança ou do adolescente. ou o direito 
destes serem ouvidos. de expressarem seus pontos de vista, opiniões e crenças em 
assuntos que afetam a sua vida, que se reflete na obrigação de lhes ser assegurado a 
oportunidade de serem ouvidos em qualquer processo Judicial e/ou em procedimentos 
administrativos que lhes são afetos, conforme preooniza o Art. 12 da Convenção sobre os, 

Direitos das Crianças. promulgada pelo Estado Brasileiro via Decreto nº 99.710, de 21 de 
novembro de 2011 ; 

CONSIDERANDO o principio da dignidade da pessoa humana, segundo o qual cada 
criança ou adolescente deve ser tratado como um ser humano único e valioso, e como tal. 
ter sua dignidade individual preservada. suas necessidades especiais. interesses e 
privacidade respeitados e protegidos, induindo a inviolabilidade de sua integridade física. 
pslquica e moral. com a preservação da Imagem, da Identidade, da autonomia, dos valores. 
das ideias, das crenças, dos espaços e dos objetos pessoais; 

Considerando o principio do acesso à justiça, o qual assegura à criança e ao adolescente 
vitima a prerrogativa de buscar a efetivaçao de seus direitos, quando violados, e, ao 
adolescente infrator, ter a observância do devido processo legal , do contraditório e da ampla 
defesa, nos processos Judiciais em que figurem como parte. lnduindo o direito de 
aconselhamento jurídico; 
Considerando os Arts. 26 e 27 da Lei Federal nª 13.431. de 4 de abril de 2017. 

DECRETA: 

Capitulo 1 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Alt. 1º - Este Decreto normatiza e organiza o Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do 
Adolescente Vitima ou Testemunha de Violência no Âmbito Municipal, sendo regido pelos 
principias e prerrogativas constantes no Estatuto da Criança e do Adolescente e demais normas 
pertinentes, segundo conceitos e prescrições consignados e previstos na Lei Federal nº 13.431. 
de 4 de abril de 2017 e seu respectivo Decreto. 
Alt. -r Para os efeitos deste Decreto, sem prejuízo da tipificação das condutas criminosas, são 
formas de violência: 
1 - violência física, entendida como a açao infligida à criança ou ao adolescente que ofenda sua 
integridade ou saúde corporal ou que lhe cause sofrimento tisico; 
li - violência psicológica: 

a) qualquer conduta de discriminação, depreciação ou desrespeito em relaçao à 
criança ou ao adolescente mediante ameaça, constrangimento. humilhação, 
manipulação, isolamento, agressão verbal e xingamento, ridicularização, indiferença, 

exploração ou intimidação sistemática (bullying) que possa comprometer seu 
desenvolvimento psíquico ou emocional; 
b) o ato de alienaçao parental, assim entendido como a interferência na formaçao 
psicológica da criança ou do adolescente, promovida ou induzida por um dos genltores, 
pelos avós ou por quem os tenha sob sua autoridade, guarda ou vigilancia, que leve ao 
repúdio de genitor ou que cause prejulzo ao estabelecimento ou à manutenção de 
vinculo com este; 
ç) qualquer conduta que exponha a criança ou o adolescente, direta ou 
indiretamente. a crime violento contra membro de sua familia ou de sua rede de apoio. 
independentemente do ambiente em que cometido, particularmente quando isto a toma 
testemunha; 

Ili - violência sexual, entendida como qualquer conduta que constranja a criança ou o 
adolescente a praticar ou presenciar conjunção carnal ou qualquer outro ato libidinoso, inclusive 
exposição do corpo em foto ou video por meio eletrônico ou não, que compreenda: 

a) abuso sexual, entendido como toda ação que se utiliza da criança ou do adolescente 
para fins sexuais, seja conjunção carnal ou outro ato líbidinoso, realizado de modo 
presencial ou por meio eletrônico, para estimulação sexual do agente ou de terceiro; 
b) exploração sexual comercial, entendida como o uso da criança ou do adolescente em 
atividade sexual em troca de remuneração ou qualquer outra forma de compensação, de 
forma independente ou sob patroclnio, apoio ou incentivo de terceiro, seja de modo 
presencial ou por meio eletrônico; 
ç) tráfico de pessoas, entendido como o recrutamento, o transporte, a transferência, o 
alojamento ou o acolhimento da criança ou do adolescente, dentro do território nacional 
ou para o estrangeiro. com o fim de exploração sexual, medianle ameaça, uso de força 
ou outra forma de coação, rapto, fraude, engano, abuso de autoridade, aproveitamento 
de situação de vulnerabilidade ou entrega ou aceitação de pagamento, entre os casos 
previstos na legislação; 

IV - violência institucional, entendida como a praticada por instituição pública ou conveniada. 
inclusive quando gerar revitimização. 

Capítulo li 

DO SISTEMA DE GARANTIA DE DIREITOS 

Art. 3" Os órgãos, programas, serviços e equipamentos das políticas setoriais que Integram os 
eixos de promoção, contrate e defesa compõe o Sistema de Garantia de Direitos, implicado na 
detecção dos sinais de violência, com ou sem revelação. 

Alt. 4° Poder Público Municipal assegurará as condições adequadas ao Sistema de Ga.rantia de 
Direitos, para que crianças e adolescentes vitimas de violência ou testemunhas de violência 
sejam acolhidos e protegidos, e possam se expressar livremente, em ambiente compatível com 
suas necessidades, caracterlsticas e particularidades. 

Alt. 5" Os órgãos, serviços, programas e equipamentos públicos dos sistemas de saúde, 
desenvolvimento social, educação, cultura, esporte e lazer, trabalharão de forma integrada e 
coordenada, garantindo os cuidados necessários e a proteção das crianças e adolescentes, 
vitimas ou testemunhas de violência. 

Parllgrafo (mico. O atendimento integral é direito da criança e do adolescente vitimas ou 
testemunhas de violência. 

Art. 6" atendimento intersetorial poderá conter as seguintes dimensões: 
1 - acolhimento ou acolhida; 
li - chamamento ou comunicação à família ou responsável; 
IH - escuta Especializada no ãmbito do respectivo Serviço Local de Referência; 
IV - atendimentos nas redes de saúde (Sistema Único de Saúde - SUS) e de assistência social 
(Sistema único de Assistência Social - SUAS); 
V - comunicação ao Conselho Tutelar; 
VI - comunicação às autoridades competentes ; 
VII - seguimento na rede de cuidado e de proteção social; 
VIII - aplicação de medida de proteção pelo Conselho Tutelar. 

§ 1ª As informações sobre es vitimas. testemunhas, membros da fami lia e outros sujeitos de sua, 
rede afetiva, abrangidas aquelas coletadas nas Escutas Especializadas, deverão ser 
compartilhadas pelos serviços entre si. de forma integrada, por melo de relatórios que· 
assegurem a preservação do sigilo. 

§ "Z' Outros procedimentos poderão ser adotados, conforme a necessidade. 

Seção! 

Das Ações no Âmbito do Desenvolvimento So<:lal 

Alt. 7° Sistema Único de Assistência Social - SUAS disporá de serviços, programas e projetos 
para prevenção e atenção às situações de vulnerabilidades, riscos e violações de direitos de 
crianças e adolescentes e suas Iam Ilias. 

§ 1º A proteção social básica deve atuar para fortalecer a capacidade protetiva das familias e 
prevenir, nos territórios, as situações de violência e violação de direitos, referenciando à 
proteçao social especial, o atendimento especializado quando essas situações forem 
identificadas. 

§ -r acompanhamento especializado de crianças e adolescentes em slluaçao de violência e 
suas familias , no ãmbito da Assistência Social , será realizado em articulação com os demais 
serviços, programas e projetos do Sistema Único de Assistência Social. 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

GABINETE DO PREFEITO 

§ 3" Os serviços de acolhimento para crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e 
social, cujas familias ou responsáveis se encontrem temporariamente impossibilitados de 
cumpnr com suas funçoos de cuidado e proteção, devem ocorrer de modo excepcional e 
provisório. 

§ 4° A criança e o adolescente em situaçao de violência, e bem assim as suas familias , podem 
ser acompanhadas pelos serviços de referência, nos quais os profissionais devem observar as 
normativas e orientações referentes aos processos de Escuta Especializada, caso alguma vitima 
relate. espontaneamente. alguma situação de violência vivida, no âmbito familiar. 

Seçlo li 

Das Açõea no Âmbito do Conselho Tutelar 

Art. 8" Recebida a comunicação de que trata o art. 13 da Lei Federal n• 13.431, de 4 de abril de 
2017, caberá ao Conselho Tutelar promover o registro do atendimento realizado, incluindo 
informações eventualmente coletadas com os responsàveis ou pessoas da Rede de Proteção, 
contendo informações necessàrias à aplicação da medida de proteção, bem como proceder nos 
atos neoessàrios ao transporte, contato inicial e demais procedimentos com o Serviço Local de 
Referência de Escuta Especializada. 

Capitulo Ili 
DA ESCUTA ESPECIALIZADA 

Art. go A Escuta Especializada se configura como o procedimento de entrevista sobre situação 
de violência com criança ou adolescente, limitado o relato estritamente ao necessàrio para o, 

cumprimento de sua finalidade, a ser realizada junto ao Serviço Local de Referência. por equipe, 
técnica capacitada, respeitados os seguintes procedimentos: 
1 • a criança ou o adolescente deve ser informado em linguagem compatível com o seUI 
desenvolvimento acerca dos procedimentos formais pelos quais terà que passar e sobre a 
existência de serviços especlficos da rede de proteção, de acordo com as demandas de cada 
situação; 
li • a busca de informações para o acompanhamento da criança e do adolescente deverá ser 
priorizada, com os profissionais envolvidos no atendimento, com seus familiares ou 
acompanhantes; 
Ili - o profissional envolvido no atendimento primará pela liberdade de expressão da criança ou 
do adolescente e sua familia e evitara questionamentos que fujam aos objetivos da Escuta 
Especializada; 
IV - a Escuta Especializada nllo tem o escopo de produzir prova para o processo de investigação 
e de responsabilização, e fica limitada estritamente ao necessário para o cumprimento de sua 
finalidade de proteção social e de provimento de cuidados; 

a Escuta Especializada somente podera ser realizada por profissional de nivel superior, 
capacitado para o cumprimento dessa finalidade, sendo assistentes sociais, pedagogos e 
psicólogos. 

Art. 10 Qualquer pessoa que tenha conhecimento ou presencie ação ou omissão que constitua 
violência contra criança ou adolescente, verificada em local público ou privado, tem o dever de 
comunicar o fato, nas seguintes portas de entrada: 
1 - o Disque 100; 
li-a familia; 
Ili - os serviços de saude, educação e assistência social; 
IV • a Rede de Proteção à Criança e ao Adolescente; 
V • o Conselho Tutelar; 
VI - o Poder Judiciário; 
VII • o Ministério Público; 
VIII - a Policia Civil; 
IX - a Brigada Militar; 
X - a Defensoria Pública; 
XI• outros. 

§ 1• Aplica-se o disposto no ·caput· aos casos relacionados à criança ou ao adolescente que 
seja testemunha de violência . 
§ 2" Os casos em que existam indícios também devem ser comunicados. 

Art.11 Após a entrada no Sistema de Garantia de Direitos, o Conselho Tutelar deverá 
acompanhar a famllia e aplicar as medidas protetivas. conforme Art . 129 do Estatuto da Criança 
e do Adolescente, encaminhando a vítima ou testemunha: 
1. ao Serviço Local de Referência de Escuta Especializada; 
li - à Delegacia de Policia. 

Art. 12 Serà adotado modelo de registro de informações colhidas durante os procedimentos de 
escuta especializada, para compartilhamento no ambito do Sistema de Garantia de Direitos, que 
contera minimamente: 
1 - dados pessoais da criança e do adolescente; 
li - descrição sucinta do atendimento; 
Ili - relato espontãneo, quando houver; 
IV - encaminhamentos realizados. 

Art. 13 O compartilhamento de informações deverá assegurar o sigilo dos dados pessoais das 
crianças e adolescentes. vitimas ou testemunhas de violência . 

Paràgrafo único. A utilização indevida ou a divulgação de informações constantes nos registros 
de que trata o "caput" deste artigo sujeitarão o profissional à responsabilização administrativa. 
sem prejulzo de eventuais sanções de natureza clvel e penal. 

Capítulo IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 14 A Administração Pública Municipal objetivará o aprimoramento de mecanismos de· 
integração dos fluxos de atendimento às crianças e adolescentes vitimas ou testemunhas de 
violência, no âmbito municipal . 

Art. 15 A Administração Publica Municipal capacitará os profissionais das Secretarias de 
Assistência Social em metodologias nao revilimizantes de atenção as crianças e adolesoentes, 
respeitada a disponibilidade orçamentária e financeira, proporcionando: 
1 - cursos de aperfeiçoamento; 
li - cursos de formação inicial e continuada; 
Ili • reuniões de equipes, voltadas à compreensllo e ao esclarecimento do fluxo de 
encaminhamento em casos que envolverem crianças e adolescentes vitimas ou testemunhas de 
violência. 

Art. 16 O depoimento especial é o procedimento de oitiva de criança ou adolescente vitima ou 
testemunha de violência perante autoridade policial ou judiciária com a finalidade de produção de 
provas. devendo ser realizado por profissional capacitado. 

Parigrafo único. A Administrac;ão Pública Municipal poderá formalizar parcerias com entidades 
e/ou convénios com órgãos competentes para a realizaçllo de tal procedimento, respeitada a 
disponibilidade orçamentària, financelra e de recursos humanos. 

Art. 17 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Bom Jesus- PI, em 18 de junho de 2020. 

Regl .. H e Publlqu•se. 

Rua Jonas Esc6rc1o n5! 33 - Centro 
CNPJ N• 06.554.455/0001-35 

PREFEITU RA MUNICIPAL DE BURm DOS LOPES . ESTADO DO PIAUÍ 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 601 / 2020, DE 16 DE JUNHO DE 2020. 

Dispõe sobre medidas de adequação ao Programa Federativo 

de En.frentamento ao Coronavíru.s SARS-CoV-2 (Covid- 19), 

estabel ecido pela Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 

2020. 

O PREFEITO MUNIClPAL DE B URlTI DOS LOPES, Estado do Piaul Faço 

saber que a Câmara Municipal de Buriti dos Lopes aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1° Em razão do estabelecimento do Programa Federativo de Enfrentamento 
ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), fica suspenso o recolhimento das 
contribuições previdenciárias patronais do Município de Buriti dos Lopes, previstas na, 

Lei Municipal nº 460, de 24 de outubro de 2013, que são devidas ao Regime Próprio de 

Previdência Social do Município. 

§ 1 º A suspensão de que trata o caput abrange, exclusivamente, as competências 
com vencimento entre 1 • de março e 31 de dezembro de 2020. 

§2° O pagamento das contribuições não recolhidas atenderá ao disposto nas 
nomias regulamentadoras da Secretaria de Previdência do Ministério da Economia. 

Art. 2° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a baixar normas 

para a plena execução da presente lei . 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Buriti dos Lopes (PI), 17 de Junho de 2020. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


